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INDICAÇÃO N.° 	/2025. 

Tenho a honra de  indicar  ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 
seguinte medida: 

Que seja providenciado em caráter de urgência junto ao órgão 
competente, a viabilidade da implantação do posto de vistoria do 
DETRAN no Município de Mangaratiba- RJ. 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura se faz necessária para melhor atender aos 
proprietários dos veículos no Município, evitando o deslocamento dos 
mesmos  al  outras cidades para a realização do serviço. 

Sala  das  Sessões,i  II  de Pit" '4-  2025. 
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